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A Sua Excelência o Senhor

VBR. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 82912021-SL/CMC, por

rneio do qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos a Indicação n' 50212021, de

autoria do ilustre vereador Negação - DEM, que indica ao Executivo Municipal,

construção de um quebra-molas na Rua das Arnetistas, esquina com a Rua

Esrneralda e na Rua dos Cristais, ambas estão situadas entre os bairros Cohab

Velha e Vila Mariana.

Ern resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Fazenda, informamos a Vossa Excelência, QUe a instalação de lornbadas não

pode ser indiscrirninada. O CONTRAN determina que as lornbadas podem ser

instaladas err último caso para reduzir a velocidade do veículo de forma

imperativa, nos casos em que estudo do tráfego detnonstre índices signiÍicativos

ou risco potencial de acidentes cujo fator determinante é o excesso de velocidade

praticado no local e onde alternativas de engenharia de tráfego foram ineÍicazes.

Há, a necessidade de verificação que o risco potencial é

deterrninado pelo excesso de velocidade e onde forarn tentadas alternativas que

foram ineficazes, a lombada é um últirno artifício e que deve ser precedida de um

estudo.
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Com isso, informamos que a Prefeitura Municipal de Cáceres fará

prirneirarnente operações de fiscalizaçáo, através dos agentes de trânsito, para

coibir o excesso de velocidade no local, procurando, desta forma, atender a demanda

destes nobres vereadores.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI LIBERATO DIAS
Cáceresrefe

N

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Brasil - pABX: (065) 3223-l5gg - rvrvvr..cacercs.nrt.gov.br .* Il-ntail: qabincttr,cacercs(iigltlztil.cottr
Cáceres - M'['




